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COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

 

PARECER Nº 58/2022-CFJL 

 

Assunto: Projeto de Lei nº 2.028/2022. 

Ementa: Altera o inciso IV da Lei Municipal nº 1.578/2013 para fins de atualização e adequação à Lei Federal 

nº 9.532/1997. 

 

Inicialmente, no que concerne à análise da técnica legislativa da proposição em questão, 

observa-se que o projeto se encontra em conformidade com a legislação aplicável, especialmente o art. 59, 

parágrafo único da Constituição da República e a Lei Complementar Federal nº 95/1998, tendo sido redigido 

em termos claros, objetivos e concisos, observando a ortografia oficial, com subscrição de seu autor e 

justificativa. 

Em sequência, no que concerne à matéria tratada, esta é de competência do Município 

conforme preleciona o art. 30, incisos III, da Constituição Federal e art. 6º, incisos II e art. 101, inciso V, 

alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, diante da disposição sobre normas para a declaração de utilidade 

pública de associação. 

Acerca da competência para a iniciativa do projeto de lei questão, trata-se de proposição de 

iniciativa concorrente, conforme art. 27 da Lei Orgânica Municipal.  

 

Por todo o exposto, considerando que se encontram presentes os requisitos de legalidade e 

constitucionalidade da proposição, esta Comissão apresenta voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto. 

 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Jacuí, 11 de outubro de 2022. 
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Presidente 
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